
 
 

PREFEI T URA MUNI CI PAL DE MUNI Z  FREI RE 
 
 

DE CLAR AÇ ÃO DE  E DIÇ ÃO DE  ATO NOR MATIVO PAR A ODE M 

CR ONOLÓGICA DE  PAGAME NTO 

 
 

Declaro para os devidos fins que, apesar do Município de Muniz Freire - E S  nã o 

ter editado, no decorrer do exercício financeiro de 2021, ato(s) normativo(s) 

regulamentando a ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do Art. 5º  e Art. 

40, inciso XIV, alínea “a” e §  3º  da Lei Federal nº  8.666/1993, o município nã o 

mediu esforços, durante todo o exercício de 2021, para que todos os pagamentos 

das obrigações relativas ao fornecimento de bens, serviços, realizaçã o de obras 

públicas, prestaçã o de serviços, dentre outros, obedecessem, para cada fonte 

diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando devidamente qualificados relevantes razões de 

interesse público. 

 
Declaramos ainda que o Município de Muniz F reire - E S  nã o possuía nenhuma 

ordem cronológica dos pagamentos, haja vista que conforme podemos constatar 

da análise da disponibilidade de caixa de 2021, o município possuí suficiê ncia 

financeira para quitar todas as obrigações assumidas e inscritas no exercício em 

análise. 

 

Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório. 
 
 
 

Muniz Freire - E S , 03 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Gesi Antônio da S ilva J unior 
Prefeito Municipal 
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